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REQUERIMENTO 

 

 
Realizar a limpeza e desassoreamento das margens do 

córrego Tapera Grande, Bairro Cajuru 

 

CONSIDERANDO que o córrego Tapera Grande nasce na cidade de Itu, 

no bairro Pirapitingui, passando pelos fundos da Chácara Três Marias, Condomínio Villa 

Verona, Jardim Eliana, Jardim Village Cajuru, Vila Maria dos Prazeres, desembocando no 

rio Pirajibu  nos fundos do Condomínio Campos do Conde, bairro do Éden; 

CONSIDERANDO que o referido córrego recebia a carga de esgoto de 

aproximadamente 85 mil pessoas, sendo 60 mil do bairro Pirapitingui na cidade de Itu e 25 

mil pessoas do bairro Cajuru na cidade de Sorocaba; 

CONSIDERANDO que há décadas este vereador solicita a despoluição do 

córrego Tapera Grande, e com a implantação do emissário de esgoto, e o início da operação 

da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) do Parque Vitória Régia no ano de 2017, 

deixou de receber a carga de esgoto do Bairro Cajuru e adjacências; 

CONSIDERANDO que até o presente momento, a cidade de Itu continua 

realizando o despejo do esgoto “in natura” no córrego; 

CONSIDERANDO existir um TAC entre o Ministério Público do Estado 

de São Paulo e Águas de Itu, celebrado no ano de 2008, expressa que a concessionária, 

“não poderá, nos ternos da decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública que ocorreu 

perante a 2ª Vara de Itu, sob o número 622/93, prever, em seus projetos, lançamento de 

esgoto “in natura” no rio Pirajibu e nem mesmo esgoto tratado nos Ribeirões Varejão, 

Tapera Grande e Sanatório, salvo na hipótese de o plano diretor de esgoto não puder 

tecnicamente superar tal proibição e contar com anuência e aprovação da CETESB para a 

proposta apresentada.”  

CONSIDERANDO que o volume de esgoto que ainda é lançado no córrego 

pela região do Pirapitingui, mantém os problemas gerados a comunidade do Cajuru e 
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adjacências, que padece, pois, em vários pontos ao longo do córrego, se formam pequenos 

lagos exalando um cheiro fétido insuportável;  

CONSIDERANDO que por ser um córrego espraiado, em toda extensão 

das suas margens fica acumulada uma grande quantidade de água, situação ideal para a 

proliferação do mosquito culex, assim como, do Aedes Egypti, gerando um impacto 

terrível a vida de uma população de no mínimo de 25.000 habitantes, se tornando um 

grande problema de saúde pública; 

CONSIDERANDO que o serviço de limpeza e o desassoreamento das 

margens ao longo do córrego, evitando assim a formação dessas poças, iria melhorar 

consideravelmente essa problemática, isto posto é que: 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado a Companhia 

Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), solicitando nos informar o que segue:  

1) Existe a possibilidade do SAAE, realizar a limpeza e desassoreamento 

das margens do córrego Tapera Grande, no Bairro Cajuru?  

2) Se sim, para quando?  

4) Se não quais motivos? 

 

S/S., 19 de junho de 2024.  

 

João Donizeti Silvestre  

Vereador 
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